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PORTARIA nº 046, de 13 de maio de 2026. 

Designa Fiscal de Contratos e Contém 

Outras Providencias. 

 

 A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CANAPI, ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas 

atribuições legais e em cumprimento a Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar, o Servidor Sr. Gerson Santos da Silva, portador do CPF nº 711.569.284-00, à 

Função de FISCAL DE CONTRATO, para atuar na fiscalização, acompanhamento e controle da 

execução dos Contratos de: Contratação de empresa ROCHA E SANTOS CONSULTORIA 

especializada na prestação de serviço técnico especializado de assessoria, gestão e apoio técnico, 

visando proporcionar suporte e maior dinamização às ações realizadas pela municipalidade, 

especialmente na área educacional, para atender às demandas da Secretaria Municipal de Educação 

do Município de Canapi/AL., empresa inscrita no CNPJ nº 51.635.105/0001-58.  

Art. 2º - O Fiscal também será responsável para acompanhar, fiscalizar e controlar a execução destes 

contratos, receber e emitir respectivos relatórios e Atestar Notas Fiscais e encaminha-las à Unidade 

competente para pagamentos. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em 

contrário. 

Dê-se ciência. Registre-se e cumpra-se. 

 Certifico que a referida portaria foi publicada no quadro de avisos da Prefeitura 

Municipal de Canapi/AL, em 13 de maio de 2026. 

 

 

JOSÉLIA MELO DE LIMA 

Prefeita Municipal de Canapi 
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